
 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 
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LEI Nº 1.948/2.000                                          De 04   de Dezembro de 2.000 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A PLANTA DE VALORES 
GENÉRICOS DO MUNICÍPIO, A SER 
UTILIZADA NO EXERCÍCIO DE 2001, 
CONFORME DETERMINA O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Nº 
1.134/91 em seu Art. 16. 
 
 FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL, Aprova, e Eu, Sanciono e Promulgo 
a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica aprovada a PLANTA DE VALORES GENÉRICOS dos imóveis 
urbano e rural, para lançamento e cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU  e Imposto Sobre Transmissão Intervivos – ISTI, que servirá de base de cálculo 
para o exercício de 2001. 
 
 Art. 2º - O valor venal dos imóveis compõem-se do valor do LOTE ou GLEBA 
mais o valor da área construída e benfeitorias nela existentes. 
 
 Art. 3º - Os imóveis serão avaliados na moeda Oficial do País (Real). 
 
 
 Art. 4º - Para não penalizar os proprietários que construíram muro e calçada em 
seus imóveis urbanos, o valor destes melhoramentos não serão levados em conta para 
cobrança dos tributos acima citados. 
 
 Art. 5º - Para efeito de apuração dos valores dos lotes urbanos, o Mapa da 
Cidade foi dividido em zonas, elaborado conforme dispõe o Art. 16 do Código Tributário 
Municipal. 
 
 Art. 6º - Para se apurar o valor venal do lote urbano, a sua área é expressa em 
metros quadrados, será multiplicada por: 
 

Zona A = R$  60,00 

Zona B = R$  20,00 

Zona C = R$  12,00 

Zona D =  R$  10,00  

Zona E = R$    6,00 

Zona F = R$    3,00 

Zona G = R$    2,00 

Zona H = R$    1,00 

   
 



 

 

 
ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 

CGC 01.830.793/0001-39 

 

 § 1º - Para atender as particularidades de cada lote, os valores acima serão 
multiplicados pelos seguintes fatores de correção: 
 
 

a) Quanto a Pedologia: 
 

Terreno Plano  1.0 

Terreno Arenoso ou Pedregoso   0.9 

Terreno Abrejado  0.8 

Terreno Sujeito a Alagar 0.7 

 
 

b) Quanto a Topografia: 
 

Terreno Plano  1.0 

Terreno Escorrido 0.9 

Terreno Amorroado 0.8 

 
 

c) Quanto a Situação do Imóvel: 
 

De Esquina 1.1 

No meio da Quadra   1.0 

 
 

d) Quanto a Pavimentação: 
 

Logradouro Pavimentado 1.1 

Logradouro Meio Pavimentado 1.0 

Logradouro Não Pavimentado 0.9 

 
 

e) Quanto a meio-fio: 
 

Logradouro com meio-fio 1.0 

Logradouro sem meio-fio 0.9 

 
 

f) Quanto a disponibilidade de água: 
 

Logradouro com rede de água 1.0 

Logradouro sem rede de água 0.9 

 
 

g) Quanto a disponibilidade de energia elétrica: 
 

Logradouro com rede de luz 1.0 

Logradouro sem rede de luz 0.7 
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h) Quanto a disponibilidade de rede de esgoto: 
 

Logradouro com rede de esgoto 1.0 

Logradouro sem rede de esgoto 0.9 

 
 

i) Quanto as dimensões do lote: 
 

Área igual ou inferior a 10.000m² 1.0 

Área superior a 10.000m² e igual ou inferior a 15.000m² 0.85 

Área superior a 15.001m² e igual ou inferior a 20.000m² 0.70 

Área superior a 20.001m² e igual ou inferior a 25.000m² 0.55 

Área superior a 25.001m² e igual ou inferior a 30.000m² 0.40 

Área superior a 30.001m² 0.25 

 
 
 Art. 7º - Para se apurar o valor venal da construção, multiplica-se a sua área 
construída, expressa em metros quadrados, pelo valor do metro quadrado da 
construção padrão e aplica-se os fatores de correção abaixo. O valor do metro 
quadrado da construção padrão será de: 
 
 
 

Zona A = R$  88,76 

Zona B = R$  88,76 

Zona C = R$  88,76 

Zona D =  R$  88,76  

Zona E =    R$  79,88 

Zona F = R$  71,00 

Zona G = R$  62,13 

Zona H = R$  53,25 

 
 
 § 1º - Enquadra-se no conceito de CONSTRUÇÃO PADRÃO aquela com as 
seguintes características: 
 

a) Estrutura de alvenaria; 
b) Cobertura de telha de cerâmica industriais; 
c) Piso de cimento queimado; 
d) Forro de madeira ou gesso; 
e) Revestimento total de reboco; 
f) Pintura de tinta látex; 
g) Contendo apenas 01 (um) banheiro interno; 
h) Em bom estado de conservação. 
 
 

 § 2º - Para atender as particularidades de cada construção, o valor do metro 
quadrado da CONSTRUÇÃO PADRÃO será multiplicado pelos seguintes fatores de 
correção: 
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a) Quanto o Fracionamento do lote: 
 

Sem fração 1.0 

Cond. Simples 1.8 

Condomínio padrão 2.5 

Condomínio luxo 3.2 

Condomínio alto luxo 4.0 

 
 

b) Quanto a Estrutura: 
 

Concreto mais alvenaria  1.1 

Só alvenaria 1.0 

Adobe ou madeira 0.8 

Construção rústica 0.6 

 
 

c) Quanto a Cobertura: 
 

Telha de cerâmica industrial 1.0 

Telha de cerâmica manual 0.9 

Telha de amianto ou zinco 0.8 

Cobertura rústica 0.6 

 
 

d) Quanto ao Piso: 
 

Piso de cerâmica ou granito 1.1 

Piso de cimento queimado 1.0 

Piso de cimento grosso 0.9 

Piso de chão batido 0.8 

 
 

e) Quanto ao Forro: 
 

Forro de laje 1.1 

Forro de madeira ou gesso 1.0 

Forro de estuque 0.9 

Sem forro 0.8 

 
 

f) Quanto ao Revestimento: 
 

Revestimento de lajota ou pedra 1.2 

Toda rebocada 1.0 

Meia rebocada 0.9 

Sem reboco 0.8 
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g) Quanto ao Acabamento/Pintura: 
 
 

Acabamento fino/pintura fina 1.1 

Acabamento padrão/pintura de látex (pva) 1.0 

Acabamento simples/pintura a base de cal 0.9 

Acabamento rústico/sem pintura 0.8 

 
 

h) Quanto ao Banheiro Sanitário: 
 
 

Mais de 02 (dois) banheiros 1.2 

Dois banheiros 1.1 

Um banheiro interno 1.0 

Um banheiro fora 0.9 

Sem banheiro  0.8 

 
 

i) Quanto ao Estado de Conservação: 
 
 

Em bom estado 1.0 

Em regular estado 0.9 

Em ruim estado 0.8 

Em péssimo estado 0.6 

 
 
 
 Art. 8º - O IPTU poderá ser pago de uma só vez, ou parcelado em até 10 (dez) 
vezes, com vencimentos mensais sucessivos, desde que não ultrapasse o dia 31 de 
dezembro de 2001. 
 
 
 § 1º - O valor da parcela não poderá ser inferior a R$ 24,00 (vinte e quatro 
reais). 
 
 
 § 2º - O pagamento integral até a data de vencimento, gozará de desconto de 
10% (dez por cento), conforme rege o Art. 20, § 3º, do Código Tributário Municipal. 
 
 
 § 3º - O atraso no pagamento, no todo ou nas parcelas, implicará na cobrança 
de multa mensal de 2% (dois por cento), de acordo com a legislação vigente. 
 
 
 Art. 9º - O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, será calculado aplicando-
se as seguintes alíquotas sobre o valor venal, conforme dispõe o Art. 2º da Lei nº 
1.554/95, que dá nova redação ao Art. 17 da Lei nº 1.362/93: 
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 I - Para os imóveis edificados: 1% (um por cento); 
 II - Para os imóveis não edificados :2% (dois por cento); 
 III - Para os lotes baldios: 4% (quatro por cento). 
 
 § 1º - Enquadra-se como lote baldio, todo imóvel não edificado, situado em 
logradouro que contenha pavimentação e meio-fio e que não esteja devidamente limpo, 
totalmente murado e calçada feita nas testadas. 
 
 § 2º - Será concedido desconto de 10% (dez por cento) para os imóveis que 
estiverem totalmente murados, sendo que, a frente poderá ser de mureta ou gradil, e 
mais 10% (dez por cento) para os imóveis que tiverem as testadas com calçadas feitas. 
 
 . 
 
 Art. 10 - Tabela Rural – Valores em Reais (R$) por hectares. 
 
 

 
Loteamentos 

Rurais 

PADRÃO 

CULTURA CERRADO  
CAMPO 

 
T. 

ÁRIDA 
1ª 2ª 1ª 2ª 

Brejão 1ª e 2ª etapa 169,65 126,30 110,00 78,93 56,43 33,58 

Zona Lontra 169,65 126,30 110,00 78,93 56,43 33,58 

Gleba B. Esperança 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Gleba Xixebal 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Caju Manso – 01 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Caju Manso – 02  122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Caju Manso – 03  122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Gleba Conceição 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal 2ª etapa 169,65 126,30 110,00 78,93 56,43 33,58 

Muricizal Gleba 1 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal Gleba 2 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal Gleba 3 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal Gleba 4 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal Gleba 5 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Muricizal Gleba 6 122,33 90,77 78,93 56,43 33,58 24,50 

Loteamento Rio Preto 138,08 117,54 88,80 59,21 46,21 27,64 

L. R. Lontra e Andor. 1ª 
etapa 

138,08 117,54 88,80 59,21 46,21 27,64 

L. R. Lontra e Andor. 2ª 
etapa 

138,08 117,54 88,80 59,21 46,21 27,64 

L. R. Lontra e Andor. 3ª 
etapa 

138,08 117,54 88,80 59,21 46,21 27,64 

Lot. R. Lontra 5ª etapa 169,65 126,30 110,00 78,93 56,43 33,58 

Gleba Londrina 169,65 126,30 110,00 78,93 56,43 33,58 
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           Art. 11 - Os valores das benfeitorias deverão ser avaliados “In loco”. 
 
 
 Art. 12 - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2001, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 04 (quatro) dias do mês de Dezembro do ano   2.000. 
 
 
 
 

PAULO SIDNEI ANTUNES 
Prefeito Municipal de Araguaína 

 

 
 


